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relativo à proibição da venda em livre serviço de determinadas categorias de produtos biocidas a utilizadores não profissionais, tal como definidas pelo Regulamento (UE) n.º 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012
NOR: 
Público abrangido: Distribuidores de produtos biocidas, utilizadores não profissionais.
Objeto: Medidas de aplicação do artigo L 522-5-2 do Código do Ambiente criado pelo artigo 76.º da Lei n.º 2018-938, de 30 de outubro de 2018, para o equilíbrio das relações comerciais nos setores agrícola e alimentar e uma alimentação saudável, sustentável e acessível a todos, no que respeita às categorias de produtos biocidas que não podem ser cedidas diretamente em livre serviço a utilizadores não profissionais.
Entrada em vigor: O texto entra em vigor no dia a seguir ao da sua publicação.
Nota explicativa: O decreto enumera as categorias de produtos biocidas que não podem ser cedidas diretamente em livre serviço a utilizadores não profissionais em função dos seus riscos para a saúde humana e para o ambiente. Para a cessão das categorias de produtos em questão a utilizadores não profissionais, os distribuidores devem fornecer informações gerais sobre os riscos para a saúde humana e para o ambiente associados à utilização dos referidos produtos, nomeadamente sobre os perigos, a exposição, as condições adequadas de armazenamento e as instruções a respeitar para o manuseamento, a aplicação e a eliminação em segurança, bem como sobre as soluções de substituição de baixo risco.
Referências: O presente decreto é adotado em aplicação do artigo L.522-5-2 do Código do Ambiente. Pode ser consultado no sítio Web Légifrance (http://legifrance.gouv.fr).
O primeiro-ministro,
Relativamente ao relatório do ministro de Estado, ministro da Transição Ecológica e Solidária, 
Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, relativo à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas,
Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, com a última redação que lhe foi dada,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (Texto relevante para efeitos do EEE),
Tendo em conta o Código do Ambiente, nomeadamente os artigos L. 522-5-2 e R. 522-1 a R. 522-25,
Tendo em conta a notificação 2019/… de XX/XX/2019, dirigida à Comissão Europeia,
Tendo em conta a consulta pública que decorreu de XX/XX/2019 a XX/XX/2019,
Ouvido o Conselho de Estado,
Decreta:
Artigo 1.º
No livro V, título II, capítulo II, secção 5, do Código do Ambiente (parte regulamentar), é criado o seguinte artigo R 522-16-1:
«Artigo R 522-16-1:
As categorias de produtos biocidas mencionadas no artigo L.522-5-2 do presente código cuja venda em livre serviço é proibida são definidas mediante uma portaria do ministro do Ambiente, após parecer da Agência Nacional da Segurança Sanitária dos Alimentos, do Ambiente e do Trabalho, tal como mencionada no artigo L. 1313-1 do Código da Saúde Pública. As categorias de produtos biocidas em questão podem ser:
- tipos de produtos conforme definidos pelo Regulamento (UE) n.º 528/2012 supramencionado;
- produtos biocidas conforme definidos pelo Regulamento (UE) n.º 528/2012 supramencionado;
- todos os produtos biocidas que contenham determinadas substâncias ativas conforme definidas pelo Regulamento (UE) n.º 528/2012 supramencionado.
As referidas categorias de produtos biocidas são definidas em função dos riscos diretos ou indiretos para a saúde humana ou para o ambiente e incluem designadamente:
- os produtos relativamente aos quais se suspeita da existência de resistências;
- os produtos relativamente aos quais tenham sido relatados casos de intoxicação.»

Artigo 2.º
O livro V, título II, capítulo II, secção 8, do Código do Ambiente é alterado do seguinte modo:
Ao artigo R. 522-25, n.º I, é aditado um ponto 9 com a seguinte redação:
«9) de ceder diretamente em livre serviço a utilizadores não profissionais um produto visado no livro V, título II, capítulo II, secção 5, artigo R. 522-16-1, do Código do Ambiente.»

Artigo 3.º
O ministro da Transição Ecológica e Solidária é responsável pela execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial da República Francesa. 

Feito em 


Pelo primeiro-ministro:

Edouard Philippe

O ministro de Estado, ministro da Transição Ecológica e Solidária,

François de RUGY
